
MÊS DIA SERVIDOR PLANTONISTA

JANEIRO    

  01, 02, 03 e 04 Igor Oliveira Pereira Silva

  09, 10 e 11 Ademilson Ildeu Ferreira

  16, 17 e 18 Igor Oliveira Pereira Silva

  23, 24 e 25 Ademilson Ildeu Ferreira

  30 e 31 Igor Oliveira Pereira Silva

FEVEREIRO    

  01 e 02 Igor Oliveira Pereira Silva

  06, 07 e 08 Ademilson Ildeu Ferreira

  13, 14, 15, 16 e 17 Igor Oliveira Pereira Silva

  20, 21 e 22 Ademilson Ildeu Ferreira

  27, 28 Igor Oliveira Pereira Silva

MARÇO    

  06, 07 e 08 Ademilson Ildeu Ferreira

  13, 14 e 15 Igor Oliveira Pereira Silva

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE LUZ

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE
PORTARIA N.º 44, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

PORTARIA N.º 44, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025
 

“DISPÕE SOBRE A ESCALA EM REGIME DE PLANTÃO PARA AS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS NOS FINAIS DE
SEMANA, DIAS SANTOS E FERIADOS DOS SERVIDORES DO SAAE”

 
O Diretor Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE/Luz, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 5º, §2º da Lei
Complementar Nº. 14/2010, de 26 de novembro de 2010;
 
Considerando o disposto na Lei nº. 2.395/2015, de 27 de novembro de 2015, especificamente art. 3º,
 
Considerando que os serviços prestados pela autarquia tem caráter essencial,
 
Considerando as solicitações de serviços extraordinários nos finais de semana, dias santos e feriados, em decorrência de obstrução no sistema de
captação, rompimento de redes e ramais, entre outros que demandam a assistência e de interesse do SAAE, para que as atividades realizadas sejam
contínuas,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º. A escala de plantões dos servidores Operadores Encanadores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Luz, ocorrerá para
atendimento das urgências e emergências nos finais de semana, dias santos e feriados, obedecendo ao limite estabelecido na lei nº. 2395/2015, de 27
de novembro de 2015;
 
Art. 2º. A escala de plantão dos servidores dever seguir critérios objetivos, adotando-se sistemática de estrita alternância entre servidores Operadores
Encanadores, conforme ANEXO I desta portaria;
 
Art. 3º. O servidor que prestar atendimento quando solicitado, nos períodos de plantão, receberá a gratificação, conforme estabelecido na lei nº.
2395/2015, de 27 de novembro de 2015;
 
Art. 4º. A escala poderá ser alternada com prévio aviso e/ou de comum acordo, devendo ser comunicado antecipadamente ao Diretor Presidente.
 
Art. 5º. Em caso de necessidade de serviço especializado de competência do Técnico Químico, o mesmo será acionado e fará jus à gratificação.
 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
 
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Luz/MG, 31 de dezembro de 2025.
 
LUÍS AUGUSTO MENDES CARVALHO
Diretor - Presidente do SAAE/Luz
 
ANEXO I
 
ESCALA DE PLANTÃO DOS ENCANADORES FINAIS DE SEMANA E FERIADOS/DIAS SANTOS –
 
ANO DE 2026
 



  20, 21 e 22 Ademilson Ildeu Ferreira

  27, 28 e 29 Igor Oliveira Pereira Silva

ABRIL    

  01, 02, 03,04 e 05 Ademilson Ildeu Ferreira

  10, 11 e 12 Igor Oliveira Pereira Silva

  17, 18, 19, 20 e 21 Ademilson Ildeu Ferreira

  24, 25 e 26 Igor Oliveira Pereira Silva

MAIO    

  01, 02 e 03 Ademilson Ildeu Ferreira

  08, 09 e 10 Igor Oliveira Pereira Silva

  15,16 e 17 Ademilson Ildeu Ferreira

  22, 23 e 24 Igor Oliveira Pereira Silva

  29, 30 e 31 Ademilson Ildeu Ferreira

JUNHO    

  04,05,06 e 07 Igor Oliveira Pereira Silva

  12,13 e 14 Ademilson Ildeu Ferreira

  19, 20 e 21 Igor Oliveira Pereira Silva

  26, 27 e 28 Ademilson Ildeu Ferreira

JULHO    

  03, 04 e 05 Igor Oliveira Pereira Silva

  10, 11 e 12 Ademilson Ildeu Ferreira

  17, 18 e 19 Igor Oliveira Pereira Silva

  24, 25 e 26 Ademilson Ildeu Ferreira

  31 Igor Oliveira Pereira Silva

AGOSTO    

  01 e 02 Igor Oliveira Pereira Silva

  07, 08 e 09 Ademilson Ildeu Ferreira

  14, 15 e 16 Igor Oliveira Pereira Silva

  21, 22 e 23 Ademilson Ildeu Ferreira

  28, 29 e 30 Igor Oliveira Pereira Silva

SETEMBRO    

  04,05, 06 e 07 Ademilson Ildeu Ferreira

  11, 12 e 13 Igor Oliveira Pereira Silva

  18, 19 e 20 Ademilson Ildeu Ferreira

  25, 26 e 27 Igor Oliveira Pereira Silva

OUTUBRO    

  02, 03 e 04 Ademilson Ildeu Ferreira

  09, 10, 11 e 12 Igor Oliveira Pereira Silva

  16, 17 e 18 Ademilson Ildeu Ferreira

  23, 24 e 25 Igor Oliveira Pereira Silva

  30 e 31 Ademilson Ildeu Ferreira

NOVEMBRO    

  01 e 02 Ademilson Ildeu Ferreira

  06, 07 e 08 Igor Oliveira Pereira Silva

  13, 14 e 15 Ademilson Ildeu Ferreira

  20, 21 e 22 Igor Oliveira Pereira Silva

  27, 28 e 29 Ademilson Ildeu Ferreira

DEZEMBRO    

  04, 05, 06, 07 e 08 Igor Oliveira Pereira Silva

  11, 12 e 13 Ademilson Ildeu Ferreira

  18, 19 e 20 Igor Oliveira Pereira Silva

  24, 25, 26 e 27 Ademilson Ildeu Ferreira

  30 e 31 Igor Oliveira Pereira Silva
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